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MANDADO DE SEGURANÇA - USO E ABUSO - EMBARGOS 

Não cabem embargos em mandado de segurança.:I< 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Espírito Santo versus Antônio Fernandes Filho e outros 
Recurso extraordinário n.o 22.650 - Relator: Sr. Ministro 

MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Acordam, em sessão da 1.1!. Turma, 
Jlor unanimidade de votos, conhecer e 
dar provimento ao presente recurso ex
traordinário em que é recorrente o Es
tado do Espírito Santo, e são recorri
<los Antônio Fernandes Filho e outros, 
na forma das notas taquigráficas, que 
cOl~lplementam êsse acórdão. 

Rio, 2 de julho de 1953. - Barros 
Earrcto, Presidente. - Mário Guima
}"ã('~, Relator. 

RELATÓRIO 

o Si'. JlinÍl;tro Mário Guima-rães -
O Estado do Espírito Santo recorre, ex
tracrdinàriamente, da decisão que, em 
mandado de segurança, admitiu embar
gos ao :::córdão proferido posteriormente 
à Lei n.O 1. 533, de 31 de dezembro de 
1951. 

Admitido e processado, pronunciou-se 
o Dl'. Procurador-Geral pBlo conheci
mento e provimento. 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Minisi'ro Mário Guimarães 
(Relator) - O processo correu, desde 

-a inicial, em plena vigência da Lei n.o 

1.533. Já se tem pronunciado várias 
vêzes êste Tribunal pelo não cabimento 
-dêste recurso. Do primeiro acórdão, de 
D.o 1.637, fui Relator e proferi meu 
voto nestes têrmos, que reproduzo: 

"A matéria de recursos, em mandado 
de segurança, nunca foi tratada com 
muita felicidade pelo legislador. Têr
mos ambíguos dos textos legais gera
ram nesta Côrte, e nos outros Tribu
nais do país, intermináveis controvér
sias. 

A propósito do prazo para recorrer 
da decisão que concede o mandado, es
távamos no domínio do Código de Pro
cesso, estremeados em duas corrente!!: 
quatro dos Srs. Ministros, se não me 
engano, equiparavam êsse prazo ao da 
apelação, e seis o fixavam em cinco dias, 
por aplicação do art. 11 do Decreto-lei 
n.O 191, que, neste ponto, ainda repu
tavam vigorante. 

Os primeiros ponderavam que, tendo 
o Cólligo de Processo condensado tôda 
a matéria concernente ao mandado de 
segura:1ça, as disposições da lei ante
riol' que não tinham sido re~roduzidas, 
;;e deveriam haver como revogadas, ex
pressa ou implicitamente. Nada mais 
1'e3ta elo Decreto-lei n.O 191, de 16 de ja
neiro de 1936. 

Agora, uma nova lei refundiu, total
mente, o instituto do mandado de segu
rança. Reproduziu normas vigentes, mo
dificou algumas e prescreveu outras sô
bre o cabimento do pedido, a sua mar
cha, os seus recursos. Aplicando e 
raciocínio de que nos servíamos quan
do do Código de Processo, temos 
agora, parece-me, a mim, de entender 
revogadas aquelas disposições das leia 
anteriores que a nova não reproduziu 

* NOTA DA RED.: Iguais decisões foram proferidas nos m;;mdados de segu
rança ns. 2.012 e 2.019, in D.J. de 3-6-57 (Suplemento), pág. 1.~01; mandado se 
~gurança n,o 2.088, in D.J. (Suplemento) de 22-7-57, piÍg. 1.887, 



- 222 

salvante, é claro, o que fôr matéria 
cO!1stitucional. 

Assentada esta premissa, a conclusão 
ressalta lsgo: revogadas esti:o tôdas as 
leis sôbrc embargos em mandado de se
gurança, poi;; que a nova lei, tendo re
gulado tôda a matéria dêsse instituto, 
inclusive quanto a recursos, d') embar
gos n5.o tratou. Impllcitamente os ex
tinguiu. 

O art. 833 do Código de Processo, 
com a redação que lhe deu o Decreto
lei n.o S. 570, de S de janeiro de 1946, 
está, assim, nesta parte, revogado, e 
bem assim leis outras que tenham por 
qualquer forma disposto a respeito. A 
Lei 11.0 1.533, de 31 de dezembro de 
1951, n1io €.stabeleceu disposições "a par 
das existentes ", nos têrmos do § 2.0 do 
art. 2.° da Introdução ao Código Civil, 
mas com perfeito enquadramento no 
§ 1.0 do mesmo art. 2.°, que diz: .. A 
lei postErior revoga a anterior - quan
do seja com ela incompatível ou quan
do rêgule inteiramente, a matéria de 
"Ué' hatava a lei anterior". 

Por outro lado, impugnando a inteli
g-~nc;a que dávamos ao Código de Pro
cesso, pondera\'a-se que a movimenta
ção do mandado de segurança exige cele
ridade. O recurso de apelação, de pra
Z:JS dJ::<hdos, é isento. ~ão S2 compa
dccia cem a urgência de atuação, que 
a naturEza da medida reclamava. Êsse 
argumento, que era inegàvelmente forte, 
com m:1i3 perfeição se ajusta, penso eu, 
à lei atua!. 

Restabdeceu o legislador ° agravo 
Prefei'iu, entre o recurso comum da ape
lação, que é mais amplo, o do agravo, 
que é mais rápido. Seria menos lógico 
que a lei, para lograr brevidade, hou
vesse desprezado a apelação e permi
tisse os embargos, que distanciam o jul
gamento final. 

Na recente lei, muito mais do que 
nas outras, a razão de celeridade pa
rece ter sido o leit-motif de suas dispo
sições. Vejam-se os arts.: 10, que re
duz a cinco dias o prazo para infor
mações; o 12, que institui o agravo de 
petição; o 17, que confere prioridade 
para julgamento sôbre outros processos; 

o parágrafo único dês se mesmo artig:J, 
que fixa, em 24 horas, o prazo para a 
distribuição, e:c. ::\ota-,,~ r:t:e a inten
ção foi dar ao maior número de casos 
possíve:s - v. redação dos cinco pri
meiros artigos - um remédio mais 1':1-
pido que ° do processo comum. Maior 
amplitude e maior celeridade siio as ca
racterísticas do novo decreto. Dent!'!) 
dêsse espírito cumpre interpretá-lo. 

As leis processuais são leis de ordem 
prática. Devem ser compreendidas sobo 
critério prático, observados os princí
pios da segurança, brevidade e eco
nomia. Duvidoso é que os embargos 
opostos perante o mesmo corpo judi
cante possam oferecer melhor garantia 
de julgamento aos que litigam. A obser
vação dos fatos tem mostrado que a. 
tendência é conservarem os juízes a pró
pria opinião, o que é lógico, desde que 
novas provas, nesta altura da causa. 
já se não podem trazer. Surgem, às 
vêzes, decisões diferentes, quando se au
senb ou é substituído algem dos idga
dores. Tais ocorrências, que chegam até
a modificar a .iurisprudência, consti
tuem, porém, o alciT dos Tribunais. Nã()· 
é contingente que merc7a considerado na 
apEcação da lei. 

Os embargos são remédio na verdade 
útil apenas quando opostos contra de
cisões em turma, para ensejar a ma
nifestação do Tribunal. Contra julga
mentos do Tribunal Pleno, eonstituem, 
mero paliativo. 

Recursos interpretam-se estritamente .. 
I\a dúvida, não podem ser adnlitidos. 

porque prevalece o d:reito do vencedor" 
à coisa julgada. Esta razão bastaria,. 
a meu ver, em face do silêncio da lei. 
para repelir os embargos. 

Haverá quem argumente merecer lou
vores uma interpretação liberal. Lem
bro que liberal é a Inglaterra, e tão 
sóbria se mostra na concessão dos re
cursos que, para uma população de 41t 
milhões de pessoas, quarenta e quatro· 
juízes de 2.3. instância são bastante. 
No Brasil, com a multiplicação dos ape
los, centenas de magistrados, nos tribu
nais superiores, vivem assoberbados de 
trabalho. 
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A liberaliGade nesta matéria, ouso 
per:derar, é arma de dois gumes. Pode 
i!proveitar algumas vêzes ao recorren
te, mas vai ferir outras muitas e injus
tamente, ao litigante adverso, sôbre cuja 
cabeça, meses a fio, prolonga a expecta
tiva da solução final. 

Certamente, e Deus me livre pensar 
ce outra maneira, ninguém põe em dú
vida a conveniência de haver recursos. 

Há distinguir, entretanto, entre o uso 
cio recurso e o seu abuso. Foi pródiga 
a Constituição de 46, quanto aos man
dados de segurança e habelUJ corpus, 
com o permitir em todos os casos de 
denegação, possam chegar os pacientes 
à Suprema Côrte o que, aliás, em fu-

turo próximo, se a população do Brasil 
continuar a crescer, será disposição de 
cumprimento impossível. 

Obedeçamos à Constituição. Não cul
tivemos, todavia, o seu espírito absor
vente. Ouçamos uma vez, porque assim 
o exige a lei magna, cada um dos im
petrantes, mas não duas ou três, por
que retardaremos, dessa forma, para () 
litigante oposto, a efetiva~ão da Jus
tiça". 

Conheço c dou provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi & 

seguinte: Por votação unânime foi c0-

nhecido o recurso, que teve provimento_ 

AÇÃO POPULAR - NULIDADE DE CONCORRÊNCIA 

- A ação popular é meramente declaratória. 
Interpretação do art. 141, § 38, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Aníbal Virmond versus S. A. Indústrias Reunidas Rodrigues e Município 
de Guarapuava 

Recurso extraordinário n.o 16.909 - Relator: Sr. Ministro 
HAHNEMANN GUIMAR.lj:S 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.O 

16.909, em que são recorrentes Aníbal 
Virmond e outros, sendo recorridos S. A. 
Indústrias Reunidas Rodrigues e o Mu
nicípio de Guarapuava, acordam, em Se
gunda Turma, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não conhecer do re
curso extraordinário, em conformidade 
com as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1955. 
- Orosimbo Nonato, Presidente. 
Hahnemann Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI". Ministro Hahnemann Guima. 
rães - Na cidade de Guarapuava, Aní
bal Virmond, Frederico Virmond de La
cerda Werneck e Alcindo Virmon de 
Queirós propuseram, fundados no pre
ceito do art. 141, § 38, da Constituição, 

ação contra S. A. Indústrias Reunidas 
Rodrigues, para se declarar a nulidade 
da concorrência pública e da conseqüente 
alienação de pinheiros e imbúias, per
tencente ao patrimônio do Município 
de Guarapuava, que requereram fôsse 
citado para intervir na causa, como en
tendesse. 

Em audiência de 15 de março de 1949 
(fls. 373), o Juiz de Direito, Dl'. Lauro 
Fabrício de Melo Pinto, proferiu sen
tença, em que julgou procedente a ação, 
condenando a ré a indenizar o Municí
pio, como se liquidasse na execução, e 
condenando a ré e a Prefeitura Muni
cipal ao pagamento das custas e hono
rários do advogado dos autores. 

Em acórdão de 6 de ,dezembro de 1949 
(fls. 445), a Segunda Câmara do Tri
bunal de Justiça, por unanimidade de.
votos, reformou a sentença na parte em 
que condenou a ré a indenizar a Pre-




